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LEI N.º 1152, de 07 de dezembro do ano de 2021. 
 

 
 

SÚMULA: "Concede o Título de Cidadão 
Honorário do Município de Lidianópolis 
ao Deputado Federal “Sergio de Souza. ". 

 
 

A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito  Municipal sanciono a seguinte: 

 

L E I: 

Art. 1º. Concede o Título de Cidadão Honorário do Município de 
Lidianópolis ao Deputado Federal “Sergio de Souza”.  

Art. 2º. Esta lei entra em vigor a partir de sua publicação. 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, AOS SETE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E UM.  
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